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Altera o art. 150 da Lei Orgânica do
Município de Porto Alegre, ampliando o
rol de atou de discriminação passíveis de
penalidade de multa até cassação de
alvará de instalação e funcionamento dos
estabelecimentos que pratiquem aros de
discriminação.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
do vereador Luciano Victorino.

O mencionado Prometo de Lei, preliminarmente, examinado pela douta
Procuradoria desta Casa que, em fl. 06, manifestou-se no sentido de que a matéria
objeto da proposição se insere no âmbito de competência municipal, inexistindo
óbice jurídico para a tramitação da matéria, não vislumbrando em exame

preliminar, a inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposição que impeça a sua
tramitação ou incidência do art. ] 9, inc. TI, al. ':l'' do Regimento Interno.

Assim, acolhemos o teor do Parecer Prévio da Procuradoria desta

Câmara, com a recomendação de prosseguimento do Prometo de Lei em comento.

Isso posto, concluímos pela inexistência de óbice de naturezajurídica
para a tramitação do Prometo.

Sala de Reuniões, 21 de março de 2019

Aprovado pela Comissão em .t- q - 4 $
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